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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 00152/2023-CPL - 20.10.23

Alteraçáo: Prorrogação de prazo.

PRIÍVEIRO TERIÚO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E COATTI
NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. PARA
PROMOVER ALTERAÇOES AO CONTRATO
CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contÍatual que entÍe si Íirmam a PreÍeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro. Brasileiro,
Casado, Empresário. residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 -

Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n'q908.521 .504-82, Carteira de ldentidade
ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Coatti Neto
Sociedade lndividual de Advocacia - R Bananeiras,36l - tvlanaira - Cxpst 069
Sala 107 - Joao Pessoa - PB - CNPJ na 52.250.24310001-81 , neste ato
representado por Tadeu Coatti Neto, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e
domiciliado na Rua Poetisa Violêta Formiga, 50, Bloco a - Apt 203 - Aeroclube -
João Pessoa - PB, CPF nq 090.669.484-18, Cartêira de ldentidade ne C4825704
, doravante simplesmente CONTRATADO, objêtivando promover alteração ao
contralo original, decorrente da lnexigibilidade na 1N0001 2/2023, no termos do
Processo de Aditamento ne 1N00012/2023-001 .23; observadas as disposiçôes
contidas na legislaçáo pertinente e no reÍerido instrumento contratual, conÍorme
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO TECNICO-
JURÍDICO DO INTERESSE DO MUNICiPIO, CONCENTRANDO SUA
ATUAÇÃO NO ÂMBlrO DA SECRETARIA MUNIC|PAL DE CONTROLE
INTERNO, TRANPARENCIA E OUVIDORIA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteraçáo contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
lnstrumento. justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execuçáo do
objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLAUSULA TERCEIBA. DO PRAZO:
O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais: 12 (doze) meses,
passando para 31 l1 212024.
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Ruo Sslomôo Veloso, 30 - Cêntro
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SubsFsftem íirmes, inalterados e em pleno vigor, lodas as demais cláusulas e
condiçóes estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias.
o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 29 de Dezembro de 2023

TESTEIVUNHAS PELO CONTRATANTE

i,,".

qfrt alp CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82
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%ffiw'o COATTI NETO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
TADEU COATTI NETO
090.669.484-18
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Ruo Solomõo V€loso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54
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PELO CONTRATADO
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